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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM: 3214.10.10 

Mercadoria: Mástique à base de resina acrílica, pronta para uso, própria 
para preenchimento e nivelamento de imperfeições em superfícies de 
alvenaria, madeira e gesso, comercializada em potes de 90 g e 340 g. 

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 (texto da posição 32.14), 6 (texto da 
subposição 3214.10) e RGC/NCM 1 (texto do item 3214.10.10) da TEC, 
aprovada pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 
nº 8.950, de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 
435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

 

Relatório 

 

Informação confidencial

Fundamentos 

2. Trata-se a mercadoria de mástique à base de resina acrílica, pronta para uso, própria para 
preenchimento e nivelamento de imperfeições em superfícies de alvenaria, madeira e gesso, 
comercializada em potes de 90 g e 340 g. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da 
Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de 
Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul (RGC), nas Regras Gerais 
Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
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Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições 
e Notas, pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de 
mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos 
textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo 
nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para 
Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, 
entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação 
oficial do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto 
nº 435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 
interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 
posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 
Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O consulente classifica corretamente sua mercadoria na posição 32.14, do Capítulo 32: 

Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outras mástiques; indutos utilizados 
em pintura; indutos não refratários do tipo utilizado em alvenaria. 

9. As Nesh da referida posição esclarecem: 

Os mástiques e indutos da presente posição são preparações de composição muito 
variável, que se caracterizam essencialmente pela sua utilização. 

Estas preparações apresentam-se frequentemente sob forma mais ou menos 
pastosa, endurecendo, geralmente, após sua aplicação. Algumas delas 
apresentam-se sob forma sólida ou pulverulenta, e são tornadas pastosas no 
momento da aplicação, quer por tratamento térmico (fusão, por exemplo), quer 
por adição de um líquido (água, por exemplo) 

Em geral, os mástiques e indutos aplicam-se por meio de pistola, de espátula, de 
trolha, de desempenadeira ou de ferramentas semelhantes. 

(grifou-se) 

10.  Com relação aso desdobramentos da posição, o consulente pretende classificá-la na 
subposição 3412.90.00, que é residual. Visto que a mercadoria é descrita na subposição de 1° 
nível 3412.10, não cabe utilizar a subposição residual, conforme tabela abaixo: 

32.14  
Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outras mástiques; 
indutos utilizados em pintura; indutos não refratários do tipo 
utilizado em alvenaria. 
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3214.10  
- Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outras mástiques; 
indutos utilizados em pintura 

3214.90.00  - Outros 

11.  Em nível de desdobramentos regionais, o produto pode ser classificado no item 
3214.10.10 ou 3214.10.20, conforme tabela abaixo: 

3214.10  
- Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outras mástiques; 
indutos utilizados em pintura 

3214.10.10  Mástique de vidraceiro, cimentos de resina e outras mástiques  
3214.10.20  Indutos utilizados em pintura 

12.  Nos textos das Nesh da posição 32.14, são descritas algumas diferenças entre mástiques 
e indutos para pintura e alvenaria: 

I.- MÁSTIQUE DE VIDRACEIRO (MASSA DE VIDRACEIRO), CIMENTOS DE 
RESINA E OUTRAS MÁSTIQUES 

As mástiques utilizam-se especialmente para obturar fendas, para assegurar a 
estanqueidade e, em alguns casos, para assegurar a fixação ou a aderência de 
peças. Diferem das colas e de outros adesivos porque se aplicam em camadas 
espessas. Convém todavia notar que este grupo de produtos abrange igualmente 
as mástiques utilizadas sobre a pele dos pacientes em volta dos estomas e das 
fístulas. Este grupo compreende, entre outros: 

[...] 

9) As mástiques à base de plástico (por exemplo, resinas poliésteres, poliuretanos, 
silicones e epóxidos) mesmo adicionadas numa proporção elevada (até 80 %) de 
matérias de carga muito variadas, tais como argila, areia e outros silicatos, 
dióxido de titânio e pós metálicos. Algumas destas mástiques empregam-se depois 
da adição de um endurecedor. Algumas destas mástiques não endurecem e 
mantêm-se macias e aderentes após aplicação (um selante acústico, por exemplo). 
Outras endurecem por evaporação de solventes, no arrefecimento (mástiques 
termofusíveis), por reação após contato com a atmosfera ou por reação de 
diferentes compostos misturados simultaneamente (mástiques multi-elementos). 

Os produtos desta natureza permanecem nesta posição apenas quando são 
inteiramente formulados para ser utilizados como mástiques. As mástiques podem 
ser utilizadas para assegurar a estanqueidade de certas juntas na construção ou 
efetuar reparações domésticas; para assegurar a estanqueidade ou a reparação 
de artigos em vidro, em metal ou em porcelana; como mástique para trabalhos de 
carroçarias ou no caso dos selantes adesivos, para fixar várias peças ao mesmo 
tempo. 

[...] 

II.- INDUTOS UTILIZADOS EM PINTURA; INDUTOS NÃO REFRATÁRIOS DO 
TIPO UTILIZADO EM ALVENARIA 

Os indutos distinguem-se das mástiques porque se aplicam sobre superfícies, em 
geral, mais importantes. Por outro lado, diferenciam-se das tintas, vernizes e 
produtos semelhantes, por possuírem teor elevado de matérias de carga e, em 
certos casos, de pigmentos, sendo este teor habitualmente muito superior ao dos 
aglutinantes e solventes ou ao dos líquidos de dispersão. 
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(grifou-se) 

13.  Conforme informado pelo consulente, o produto em questão é utilizado para 
preenchimento e nivelamento de imperfeições, fissuras, espaços deixados por pregos e parafusos 
e também fendas de nó de madeira, e, pelo tamanho das embalagens comercializadas, infere-se 
que não é usado em grandes extensões de superfície, como no caso dos indutos para pintura. Por 
isso, é melhor descrito no item 3214.10.10, e não no item 3214.10.20  

14. Assim, o produto sob consulta classifica-se no código NCM 3214.10.10.

Conclusão 

15. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 
(texto da posição 32.14), 6 (texto da subposição 3214.10) e RGC/NCM 1 (texto do item 
3214.10.10), da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 
Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Notas Explicativas 
do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
Instrução Normativa (IN) RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria 
classifica-se no código NCM 3214.10.10.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria 
RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 24 de setembro de 2020. Divulgue-se e 
publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais 
providências. 

(Assinado digitalmente) 
SILVANA DEBONI BRITO 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

 

(Assinado digitalmente) 
ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 4ª Turma 

(Assinado digitalmente) 
ADRIANA  KINDERMANN  SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 

 
 

(Assinado digitalmente) 
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 

 

 


